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PROCESSO DISCIPLINAR

AUTO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA

[bookmark: _GoBack]Aos dezassete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, no Regimento de Artilharia n.º 4 compareceu perante mim, Capitão de Artilharia, NIM 17525206, José António da Silva Pinto Garcia, Oficial Instrutor do presente processo depois de identificado, o 2º Cabo, NIM 00010322, Daniel Alexandre Teixeira Torres da 1Btrbf/GAC, portador do Cartão de Cidadão n.º 31050596 8 ZX9, válido até (validade 07/03/2027). Declarou ser testemunha, filho de Bruna Alexandra Sousa Teixeira e de Daniel Belmiro Cunha Torres , ter 20  anos de idade, ser natural de Massarelos, Porto, residente na Rua Eça de Queirós 89 3º D, Fânzeres  4510-555, e ter o número de telemóvel 930417494. --/
Inquirido sobre as suas relações de parentesco, trabalho ou interesse com o arguido bem como sobre quaisquer outras circunstâncias relevantes para avaliar a credibilidade do seu depoimento disse ser seu superior hierárquico do Soldado Afonso Gama e do 2º Cabo Diogo Silva, e inferior hierárquico dos restantes arguidos. --/
Foi informado que deveria responder com verdade a todos os quesitos de acordo com o n.º 1 do Art.º 96.º do RDM. --/
Interrogado sobre a matéria da participação disse: --/
A testemunha alega que não estaria presente no dia do almoço de natal, e estaria de serviço ao mosteiro da batalha. Inquirido se presenciou qualquer assunto relativo a participação alega que não testemunhou nenhuma das afirmações colocadas pelo Arguido Soldado Afonso Gama, inclusive na parte em que refere a sua eventual participação durante os acontecimentos que o levou o arguido ao lago. --/
E, mais não disse. --/
Para constar, lavrou-se o presente auto que, lido e achado conforme, vai ser devidamente ratificado e assinado pela Testemunha, e pelo Oficial Instrutor.

	A Testemunha						O Oficial Instrutor
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